Presidente henneds

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DECLARAGAO

Em atendimento ao disposto no art. 8%, §1°, inciso li, da Lei Federal n® 12.527/2011 —
Lei de Acesso a Informacéo (LAI) e art. 8°, inciso |, “f’ do Decreto n° 10.540/20, bem
como em observancia aos principios da publicidade, transparéncia e eficiéncia que
regem a Administragdo Publica, declaramos que a Unidade Gestora - Fundo
Municipal de Assisténcia Social de Presidente Kennedy — ES NAO REALIZOU
transferéncias voluntérias, repasses, convénios, auxilios, subvengdes sociais,
contribuigées ou quaisquer outras transferéncias de recursos financeiros no periodo
de 1°de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.

Declara-se, ainda, que inexistem registros de transferéncias de recursos passiveis
de divulgagéo no Portal da Transparéncia referentes ao periodo informado.

Por ser expresséo da verdade, firma-se a presente declaragéo para os devidos fins

de publicidade e transparéncia publica.

Presidente Kennedy — ES, 31 de Dezembro de 2025.

Tiago Moreirf Imeida Pinheiro
Secretarip fle Fazenda

RUA ATILA VIVACQUA, N.° 79- CENTRO- CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ESPIRITO SANTO
CNPJ N.° 27.165.703/0001-26 - PABX/TELEFAX(28) 3535-1900 — FONE (28) 3535-1927 / 3535-1936




